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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.º 158/2008
de 8 de Agosto

O Decreto -Lei n.º 265/2007, de 24 de Julho, visa assegu-
rar a execução e garantir o cumprimento, no ordenamento 
jurídico nacional, das obrigações decorrentes do Regula-
mento (CE) n.º 1/2005, do Conselho, de 22 de Dezembro 
de 2004, relativo à protecção dos animais em transporte, 
fixando simultaneamente as normas a aplicar ao transporte 
rodoviário efectuado em território nacional, bem como ao 
transporte marítimo entre os Açores, a Madeira e o conti-
nente, assim como ao transporte entre ilhas.

Porém, da aplicação daquele diploma resultou ser neces-
sário introduzir pequenos ajustamentos ao texto do mesmo 
tendo em vista clarificar algumas das suas normas.

O presente decreto -lei altera, por isso, o Decreto -Lei 
n.º 265/2007, de 24 de Julho.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 265/2007, de 24 de Julho

Os artigos 6.º, 8.º, 14.º e 20.º e o anexo II do Decreto-
-Lei n.º 265/2007, de 24 de Julho, passam a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 6.º
[...]

As autorizações referidas nos artigos 3.º, 4.º e 5.º são 
válidas por um período de cinco anos a contar da data 
de emissão das mesmas, devendo ser solicitada, 60 dias 
antes do termo de validade, nova autorização.

Artigo 8.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Ao transporte de animais com fins comerciais, 

efectuado dentro do território nacional, para uma dis-
tância máxima de 65 km das explorações de origem 
daqueles, aplica -se o disposto nos n.os 1, 2, 3, 5, 6, 8 e 
9 do artigo 6.º do regulamento.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 14.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) O incumprimento das condições gerais aplicáveis 

ao transporte de animais a que se refere o artigo 3.º do 
regulamento;

c) O transporte de animais sem os documentos dos 
quais constem as indicações referidas no artigo 4.º do 
regulamento;

d) O incumprimento das normas respeitantes ao pla-
neamento do transporte de animais, que constam do 
artigo 5.º do regulamento;

e) O transporte de animais sem a autorização do trans-
portador, prevista no artigo 6.º do regulamento;

f) A condução de veículos de transporte de animais 
por pessoas que não tenham a formação específica so-
bre transporte de animais e o certificado de aptidão 
profissional, previstos no artigo 6.º e no anexo IV do 
regulamento;

g) O manuseamento de animais por pessoas que não 
tenham a formação específica sobre transporte de ani-
mais e o certificado de aptidão profissional, previstos 
no artigo 6.º e no anexo IV do regulamento;

h) O transporte de animais sem o acompanhamento 
de um tratador, previsto no artigo 6.º do regulamento;

i) O transporte de animais em veículos que não dispo-
nham de um sistema de navegação, previsto no artigo 6.º 
do regulamento;

j) A não conservação dos registos obtidos pelo sis-
tema de navegação durante o prazo fixado no artigo 6.º 
do regulamento;

l) A utilização de meios de transporte que não tenham 
sido sujeitos à inspecção prévia e aprovação, previstas 
no artigo 7.º do regulamento;

m) O desrespeito, pelos detentores, no local de par-
tida, de transferência ou de destino, das normas técnicas 
relativas aos animais transportados, que constam do 
artigo 8.º do regulamento;

n) O não cumprimento, pelos centros de agrupa-
mento, das normas técnicas que constam do artigo 9.º 
do regulamento;

o) O desrespeito pelas normas técnicas para o trans-
porte de animais, que constam do anexo I ao regula-
mento;

p) O transporte rodoviário de animais em território 
nacional sem observância das condições previstas no 
artigo 8.º do presente decreto-lei;

q) O transporte marítimo de animais entre o conti-
nente, os Açores e a Madeira, com incumprimento das 
condições fixadas nos artigos 9.º a 12.º do presente 
decreto -lei;

r) A não comunicação de alterações às informações 
e aos documentos que, para efeitos do transporte de 
animais, tenham sido transmitidos à autoridade com-
petente;

s) O impedimento ou criação de obstáculos aos con-
trolos oficiais efectuados no âmbito do presente decreto-
-lei, designadamente pela não permissão de acesso a 
edifícios, locais, instalações e demais infra -estruturas 
ou qualquer documentação e registos considerados ne-
cessários pela autoridade competente para a avaliação 
da situação.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 20.º
Taxas

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Pedido de autorização do transportador, previsto 

nos capítulos I e II do anexo III do regulamento — € 50;
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b) Pedido de autorização de transportador marí-
timo, previsto no capítulo II, do anexo III do regula-
mento — € 100, acrescidos de € 10 por cada contentor 
aprovado;

c) Pedido de certificado de aprovação dos meios de 
transporte rodoviário para viagens de longo curso, previsto 
no capítulo IV do anexo III do regulamento — € 100.

ANEXO II

[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Data e hora do carregamento dos animais na explo-

ração de origem: …

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Número do contentor Espécie animal Identificação
dos animais Peso dos animais

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de 
Maio de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Luís Filipe Marques Amado — Luís Medeiros Viei-
ra — Mário Lino Soares Correia.

Promulgado em 24 de Julho de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 28 de Julho de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto-Lei n.º 159/2008
de 8 de Agosto

O serviço público florestal existe, em Portugal, como 
entidade autónoma, desde 1824. Nessa data é criada a 
Administração Florestal das Matas do Reino, sob a tutela 
do Ministério da Marinha, que transitou mais tarde para o 
Ministério das Obras Públicas, Comércio e Indústria.

Em 1886 são criados os Serviços Florestais, na 
dependência da Direcção -Geral de Agricultura, e em 
1919 é criada, sob a tutela governativa do Ministério da 
Agricultura, a Direcção -Geral dos Serviços Florestais 
e Aquícolas, que permitiu realizar as maiores obras 
de engenharia florestal em Portugal, nomeadamente a 

concretização da arborização das dunas do litoral, as 
obras de correcção territorial e a realização do Plano 
de Povoamento Florestal, de 1938, com a arborização 
das serras do interior.

Sucede -lhe, em 1975, a Direcção -Geral dos Recursos 
Florestais, de existência breve, e em 1977 nasce a Direcção-
-Geral do Ordenamento e Gestão Florestal, que virá, em 
1983, a fundir -se com a Direcção -Geral do Fomento Flo-
restal, passando a Divisão de Parques e Reservas para o 
Serviço Nacional de Parques, Reservas e Conservação da 
Natureza.

A extinção, em 1996, do Instituto Florestal, que nas-
cera em 1993, levou a que a nova Direcção -Geral das 
Florestas se transformasse numa estrutura central, sendo 
a administração pública florestal desconcentrada incluída 
nas direcções regionais de agricultura.

Na sequência dos grandes incêndios florestais de 2003, 
a Direcção -Geral dos Recursos Florestais vê a sua orgânica 
novamente alterada, passando a dispor de uma estrutura 
nacional com três circunscrições florestais e das valên-
cias que tinham transitado para as direcções regionais de 
agricultura em 1996. É também criada a Agência para a 
Prevenção de Incêndios Florestais e instituído o Fundo 
Florestal Permanente.

Em 2007 é extinta a Agência para a Prevenção de 
Incêndios Florestais e promovida uma nova alteração 
na Lei Orgânica da Direcção -Geral dos Recursos Flo-
restais, que mantém a estrutura e as missões instituídas 
em 2004.

Posteriormente à publicação da nova Lei Orgânica da 
Direcção -Geral dos Recursos Florestais de 27 de Fevereiro 
de 2007 e com a implementação do Programa de Rees-
truturação da Administração Central do Estado (PRACE), 
vieram a consagrar -se novas leis orgânicas e novas es-
truturas em serviços e departamentos que trabalham de 
forma perene com a DGRF. São os casos das novas Leis 
Orgânicas da Autoridade Nacional de Protecção Civil e da 
Guarda Nacional Republicana, entidades a quem cumpre 
a responsabilidade de resposta no âmbito dos 2.º e 3.º pi-
lares do Sistema de Defesa da Floresta contra Incêndios. 
Por outro lado, a Direcção -Geral de Recursos Florestais 
continuou a assentar a sua estrutura regional de forma 
diferente das NUT II.

Olhando para estas realidades, impõe -se a consagração 
de uma nova entidade com uma nova lei orgânica, sendo 
de destacar, nas respectivas missões públicas, a valorização 
das fileiras florestais, que permitirá um melhor acompa-
nhamento dos investimentos e da aplicação dos fundos 
públicos.

Pretende -se ainda, com esta nova orgânica, possibilitar 
a gestão por parte de terceiros e promover a simplificação 
administrativa no âmbito dos produtos e recursos da flo-
resta, como sejam a caça e a pesca em águas interiores. 
Ao mesmo tempo é concedido a cada unidade de gestão 
florestal um universo de tarefas que visam a valorização 
dos empreendimentos florestais assente na melhor ges-
tão do património público, na valorização dos perímetros 
florestais relativos aos baldios e ainda uma nova atenção 
às zonas de intervenção florestal, uma aposta decisiva do 
XVII Governo Constitucional.

A Autoridade Florestal Nacional impõe -se, assim, numa 
nova perspectiva de afirmação das funções essenciais do 
Estado, assegurando parcerias com as entidades ligadas 
ao sector e assegurando melhor a qualidade do serviço 
público.




